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COMUNICADO	EXTERNO

	
RESULTADO	FINAL	–	EDITAL	Nº	15/2025	(VAGAS	PPP)

	
	

1. DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
1.1. A	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	(AgSUS),	no	uso	das	atribuições	que	lhe	confere	o	art.	15,
inciso	 VI,	 de	 seu	 Estatuto	 Social,	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 Edital	 nº	 15/2025,	 referente	 ao	 Processo	 Seletivo
Simplificado	para	o	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	(DSEI)	Xavante,	reafirmando	seu	compromisso	institucional
com	a	transparência,	a	responsabilidade	e	a	adequada	condução	de	seus	certames,	torna	público	o	resultado	final
das	vagas	para	PPP,	conforme	previsto	no	item	8	do	referido	Edital.
0.1. Foram	 considerados(as)	 aprovados(as)	 os(as)	 candidatos(as)	 relacionados(as)	 a	 seguir,	 por	 ordem	 de
classificação,	com	indicação	do	nome	completo	e	da	respectiva	nota	obtida.

	
	
	

Enfermeiro	-	PPP
	

N°	da
Classificação Nome	completo Nota

1º Keylla	Edilaura	Alves 20,34

	
	
	

2. DISPOSIÇÕES	FINAIS:
2.1. A	Comissão	Organizadora	do	Processo	Seletivo	Simplificado,	no	exercício	de	suas	atribuições	e	conforme	o
disposto	no	item	6	do	edital,	 informa	que,	após	a	etapa	de	entrevistas,	não	foram	identificados	candidatos	aptos	ao
preenchimento	da	totalidade	das	vagas	inicialmente	previstas.
2.2. As	 vagas	 remanescentes	 serão	 oportunamente	 incluída	 em	 novo	 Processo	 Seletivo	 Simplificado,	 a	 ser
divulgado	nos	canais	oficiais	da	instituição.
2.3. Encaminhamos,	 para	 conhecimento,	 o	 resultado	 final	 do	 Processo	 Seletivo,	 publicado	 no	 site	 oficial	 da
AgSUS,	conforme	cronograma	estabelecido.

	

Atenciosamente,

	

(assinado	eletronicamente)	
WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA

Diretor	de	Operações
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Williames	Pimentel	De	Oliveira,	Diretor(a)	de	Operações,	em
15/08/2025,	às	18:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	siteComunicado Externo 0077442         SEI AGSUS.001583/2025-52 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0077442	e	o	código	CRC	99CC4C51.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.001583/2025-52 SEI	nº	0077442
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